
REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO
(Do Sr. ALBERTO MOURÃO)

Requer a desapensação do Projeto de Lei nº 2.495/2023
que  tramita  conjuntamente  com os  Projetos  de  Lei  nº
1763/2007 e 478/2007. 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base  no  artigo  142  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados,  a  desapensação do Projeto de Lei  nº  2495/20023,  que tramita
conjuntamente  com  os   Projetos  de  Lei  nº  1763/2007  e  478/2007.  O  objetivo  do
requerimento é que o PL de nº 2495/2023 possa seguir sua tramitação regimental de forma
autônoma,  uma  vez  que  as  proposições  embora  tenham  matérias  aparentemente
semelhantes, as finalidades de ambas se diferem.

JUSTIFICATIVA

O motivo da solicitação de desapensamento reside na significativa importância de
tratar  esses  projetos  de  maneira  individualizada,  apesar  das  semelhanças  em  suas
temáticas.  Em 26/10/2023,  foi  apresentado  um Parecer  Preliminar  de  Plenário  que  não
incorporou  no  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  478/2007,  nenhum  texto  sequer  do  PL
2495/2023  que  cria  a  rede  de  proteção  das  mulheres  vítimas  de  violência  sexual,
especialmente durante a gestação. 

As duas propostas, tanto o Estatuto do Nascituro, quanto a Rede de Proteção às
Mulheres Gestantes Vítimas de Violência Sexual, possui peculiaridades específicas e, ao
tramitarem apensadas,  podem obscurecer  os  detalhes importantes que visam garantir  a
proteção adequada das mulheres gestantes vítimas de violência sexual.

A  separação  dos  projetos  possibilita  um  diálogo  mais  amplo  com  especialistas,
organizações da sociedade civil,  entidades de direitos humanos e grupos de defesa das
mulheres, permitindo a incorporação de sugestões e contribuições valiosas para aprimorar a
eficácia e a abrangência da legislação. 

Portanto,  solicito  respeitosamente  o  desapensamento  do  PL  2495/2023  de  minha
autoria,  dos  Projetos  de  Lei  nº  1763/2007  e  478/2007.  A  separação  dessas  iniciativas
possibilitará a criação de uma legislação para garantir a dignidade e os direitos fundamentais
das mulheres em situações tão delicadas.

Sala das Sessões,        de  março de 2024

Deputado ALBERTO MOURÃO
MDB/SP
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